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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18604/2015 

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o memorando 0019/15- 
Secretaria de Segurança, onde é relatado a suspeita de desvio de 
combustível e que as provas apresentadas não foram convincentes, haja 
vista que este veículo já apresentava excedentes de consumo conforme 

consta na ultima revisão em 21/11/14 anexa no processo.

CONSIDERANDO, ainda, todo o laudo 

apresentado é muito subjetivo, portanto não reúne provas necessárias na 

visão do secretário de segurança municipal, porém o que o chama a 
atenção é a rasura efetuada no controle de abastecimento da viatura em 

questão.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 

com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 
revelam que a infração não esta devidamente caracterizada, porém 
requer apuração preliminar, conforme iia rt 229 Proceder-se-á à 
instauração de:r* e seu inciso “/  -  procedimento de apuração






